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CONTRATO Nº 1/2023

Processo nº 48340.002718/2022-20

  

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA -
MME, E A EMPRESA MPV - SERVIÇOS DE CLINICA MEDICA,
CARDIOLOGIA E CIRURGIA GERAL LTDA.

 

A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia,  com sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília - Distrito Federal, CEP 70.065-
900, inscrito no CNPJ sob o  nº 37.115.383/0001-53, neste ato representado pelo  Subsecretário de Planejamento, Orçamento e
Administração, Sr. MÁRIO JOSÉ DAS NEVES, portador da Cédula de Identidade n.º 841011746 CREA/RJ e CPF nº 785.771.607-34, nomeado por meio
da Portaria Casa Civil nº 1.279, publicada no D.O.U de 09/11/2022 - Seção 2  - Pág. 1, e com fundamento no inciso VII do artigo 59 do Regimento
Interno da Secretaria Executiva/MME aprovado pela Portaria GM/MME nº 108, de 14 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 16 de
março de 2017,  doravante denominado  CONTRATANTE, e a  empresa  MPV - SERVIÇOS DE CLINICA MEDICA, CARDIOLOGIA E CIRURGIA GERAL
LTDA. (AYDAR ESPECIALIDADES MÉDICAS)​, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.471.958/0001-38, localizada na CSD 06 - LOTE 62 - LOJA 01 - Taguatinga
Sul, Brasília-DF, CEP: 72.020-065,Tel.: (61) 3321-1197, E-mail: aabitencourtdf@gmail.com, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo  Sr.  ALEXANDRE AUGUSTO BITENCOURT,  RG nº 2.219.830-SSP/DF, e CPF nº 820.971.001-04, tendo em vista o que consta no  Processo nº
48340.002718/2022-20 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para realização de  exames médicos periódicos  dos
servidores ativos, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos servidores nomeados exclusivamente para o exercício de cargos em
comissão, dos empregados públicos anistiados que compõem o quadro especial em extinção, sob o regime celetista, dos ocupantes de cargo de
Natureza Especial – NES, e dos requisitados de outros órgãos, em exercício neste Ministério de Minas e Energia – MME, em Brasília/DF, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência - Anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora 0716630,
independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é  180 (cento e oitenta) dias, conforme fixado no Edital, a contar de sua  assinatura, e
somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da  contratação é de R$120.329,97 (cento e vinte mil trezentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos).

GRUPO ITEM Tipo de exame Quantidade Valor Unit.
Estimado (R$)

Valor Total
Estimado (R$)

1
(Exames

Laboratoriais)
1

Hemograma completo; glicemia de jejum; urina tipo I
(Elementos Anormais e Sedimentoscopia  -  EAS);
creatinina; colesterol total e frações (HDL, LDL e VLDL);
triglicérides; AST (Transaminase Glutâmica
Oxalacética  -  TGO); e ALT (Transaminase Glutâmica
Pirúvica - TGP).

173 R$84,00 R$14.532,00

2

Hemograma completo; glicemia de jejum; urina tipo I
(Elementos Anormais e Sedimentoscopia  -  EAS);
creatinina; colesterol total e frações (HDL, LDL e VLDL);
triglicérides; AST (Transaminase Glutâmica
Oxalacética  -  TGO); ALT (Transaminase Glutâmica
Pirúvica  -  TGP); e  pesquisa de sangue oculto nas
fezes(método imunocromatográfico). 

134 R$107,00 R$14.338,00

3 Hemograma completo; glicemia de jejum; urina tipo I
(Elementos Anormais e Sedimentoscopia  -  EAS);
creatinina; colesterol total e frações (HDL, LDL e VLDL);
triglicérides; AST (Transaminase Glutâmica
Oxalacética  -  TGO); ALT (Transaminase Glutâmica

193 R$158,29 R$30.549,97



Pirúvica  -  TGP); pesquisa de sangue oculto nas fezes
(método imunocromatográfico); e PSA (livre e total).

  TOTAL DO GRUPO 01 (Itens 1, 2, 3) R$59.419,97

2
Exame 4 Mamografia com avaliação clínica e laudo

médico (filme incluído) 134 R$115,00 R$15.410,00

  TOTAL DO GRUPO 02 (item 4) R$15.410,00

3
Exame 5

Oftalmológico com avaliação clínica e laudo
médico  referente à acuidade visual com ou sem
correção, refração, biomicroscopia, fundo de olho,
tonometria, motilidade e senso cromático.

364 R$125,00 R$45.500,00

  TOTAL DO GRUPO 03 (Item 5) R$45.500,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$120.329,97
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de
serviços efetivamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para
o exercício de 2023, na classificação abaixo:

       Nota de Empenho 2023NE55 - Esfera 2 - PTRES 216448 - Fonte de Recurso: 1000000000 -  Natureza d Despesa 339039 - UGR 320016  -  Plano Interno
-
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência - Anexo a este Contrato.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência - Anexo do Edital.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1.  O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência - Anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo do Edital.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da
Contratada.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo do Edital.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência - Anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES



13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

13.1.1. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.

13.1.1.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.1.1.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual,
com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – COMUNICAÇÕES

15.1. Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste Contrato e o assunto específico da
correspondência.

15.2. As comunicações ao CONTRATANTE em relação ao instrumento do contrato deverão ser endereçadas à Coordenação-Geral de Compras
e Contratos - CGCC/SPOA, Sala 450-A - Telefone (61)2032-5464, e as comunicações ao CONTRATANTE em relação à execução do objeto contratado
deverão ser endereçadas à  Coordenação-Geral de Recursos Humanos CGRH/SPOA -  1º andar, Telefone (61)2032-5168, situadas  na Esplanada dos
Ministérios, Bloco U - CEP 70.065-900, com entradas e registros pelo Protocolo Geral do Órgão.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de
2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar e cumprir os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no
que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e seus regulamentos, a Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, o
Código Penal Brasileiro, e à legislação aplicável ao presente instrumento.

18.2. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar e cumprir os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no
que tange a proteção dos dados pessoais, em especial a Lei nº 13.709, de 14 agosto de 2018, sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, inclusive exigir o cumprimento pelos terceiros por ela
contratados,  e à legislação aplicável ao presente instrumento e no processo de contratação pública.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal -
Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes no Sistema
Eletrônico de Informações – SEI do Ministério de Minas e Energia, com fundamento no Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

  Pelo CONTRATANTE
 

(Assinatura Eletrônica)
MÁRIO JOSÉ DAS NEVES

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração
MME/SE/SPOA

  Pela CONTRATADA
 

(Assinatura Eletrônica)
ALEXANDRE AUGUSTO BITENCOURT

Representante da​ MPV - SERV. DE CLINICA MEDICA, CARDIOLOGIA E CIRURGIA GERAL LTDA.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE AUGUSTO BITENCOURT, Usuário Externo, em 27/02/2023, às 09:16, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Mario Jose das Neves, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em 27/02/2023, às
10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0722719 e o código CRC DC303D84.

Referência: Processo nº 48340.002718/2022-20 SEI nº 0722719

http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

